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Dispõe sobre: "Salas de aula inclusivas e sensoriais na rede municipal de 
ensino para alunos com Transtorno do Espectro Autista e Neurodivergentes". 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto a 
secretaria competente, para que estude a possibilidade de criar Salas de aula inclusivas 
e sensoriais na rede municipal de ensino para alunos com Transtorno do Espectro 
Autista e Neurodivergentes, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles N Ter,14 de maio de 2026. 

À Secretaria Legislative ara Providenciar , 
Conforme ped Ian MI 

Vereador 

- Justificativa — 

A presente propositura visa garantir que a inclusão escolar no município ultrapasse a 
barreira do acesso a matricula, alcançando a permanência e o aprendizado efetivo. 
Alunos com TEA e outras neurodivergências frequentemente enfrentam desafios 
significativos relacionados ao processamento sensorial, onde estímulos comuns (luzes 
fortes, ruídos excessivos ou excesso de informações visuais) podem gerar crises ou 
bloqueios e aprendizado. 
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